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DECRETO LEGISLATIVO N2 03 ;2025 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA "MEDALHA BARÃO 

GUALTÉR MARTINS PEREIRA" E CONTÉM OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

A Mesa Diretora da  Camara  Municipal de Grão Mogol-MG, por seus 

representantes legais, consubstanciado no artigo 240, inciso Ill e artigo 

330-A do Regimento Interno e Projeto de Decreto Legislativo n9  007/2025, 

aprovado no dia 20/10/2025, e na melhor forma de direito 

DECRETA:  

Art.  19  - Fica concedida a "Medalha Barão Gualtér Martins Pereira" a 

homenageada abaixo indicada pelo destaque em sua  area  de atuação 

dentro do município e além de suas fronteiras, enaltecendo-o. 

I — MARIA CRISTINA SANTOS ALMEIDA  

Art.  2° - Revogam-se as disposições em contrário.  

Art.  39  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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